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"Prorroga, até Og de iunho de 2026, a

vígência do Plano Municipal de Educação,

aprovado por meio da Lei Complementar No'

7g4, de Og de iunho de 2015 e dá

p rov id ên c i as c o rrel atas"'

SILV¡O CÉSAn SARTORELLO, Prefeito do Município de Tabapuä, no uso das

atribuiçöes que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lo - Fica prorrogada, até 09 de junho de 2026, a vigência do

Plano Municipal de Educaçåo, aprovado por meio da Lei Complementar no 134'

de 09 de junho de 2015.

Art, 20 . Esta Lei entrará em vigor na datra da sua publicaçåo,

retroagindo seus efeitos ao dia 2 de junho de 2025, revogadas as disposições

em contrário

Tabapuã- SP, em 13 dejunho de 2025.
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